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DECRETO Nº 2.435/2018 Em 27 de março de 2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
1.727/2018 de 10 de janeiro de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de 368.064,45 (trezentos e
sessenta e oito mil sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das
dotações orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na Dotação
Orçamentária constante no ANEXO I, nos termos do Art. 42, combinados com o Art. 43, §
1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES

PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO

PREFEITURA MUNICIPAL

33.01 - 12.361.0020.2.219 361 3190.11 198.064,45

33.01 - 12.365.0019.2.220 476 3190.11 90.000,00

33.01 - 12.365.0019.2.221 481 3190.11 80.000,00

TOTAL 368.064,45
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 07º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014.
2 - Fato gerador: Processo nº 9243/2013, Pregão nº 058/2013 -  FMS.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e VICTOR CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA.
4– Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço, devidamente 
qualificada e especializada, para manutenção e suporte para os módulos do 
Sistema de Gestão de Saúde no Município de Quissamã, conforme termo de 
Referência, que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação prazo e valor, com fundamento no Art. 57, 
II, da Lei 8.666/93.
6 - Prazo do Aditivo: 10 (dez) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 196.665,00 (cento e noventa e seis mil, seiscentos e 
sessenta e cinco reais).

Quissamã (RJ), 27 de Março de 2018.

Luiz Ricardo Fonseca Tigre Maia
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

P O R T A R I A  Nº 15.210/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

 RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os abaixo relacionados para constituírem a Comissão para 
realização e análise do Processo Seletivo para Contratação Temporária de 
Dentista, composta pelos seguintes membros:

- marcelo Nogueira alves – Presidente
- Bárbara Cristina oliveira da Silva
- Delba machado Barros
- Fernando Duarte Horta

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  Nº 15.211/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Afastar preventivamente, pelo período de 45 (quarenta e cinco) 
dias por força do que dispõe o Art. 21 da Lei n° 0765 de 17 de julho de 
2003, e conforme Processo n° 2614/2018, o servidor LEANDRO CARLOS DA 
SILVA SOUZA, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 2288, sem prejuízo de sua 
remuneração, a partir da data da publicação desta Portaria.

Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 15.219/2018

a PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: nomear a senhora marCIa BarCELoS SaNToS, para 
exercer o cargo comissionado de DIrETor DE CoNTroLE, aVaLIaçÃo 
E rEGULaçÃo - CC-5, lotada na Secretaria municipal de Saúde, a contar 
de 1° de março de 2018.

Gabinete da Prefeita,  27 de março de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


